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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Pontal, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pontal poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.pontal.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pontal
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PONTAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ELEIÇÃO

A  Irmandade  da  Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Pontal, 

associação civil  de direito privado,  devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

55.110.753/0001-41, com sede social a R. Ananias da Costa Freitas, 753, Centro

Pontal-SP,  CEP: 14180-000, no Estado de São Paulo, por meio de seu Conselho 

Gestor,  instituído por força do Decreto Municipal nº 035 de 27 de fevereiro de 

2021.  Considerando  a  previsão  do  término  do  regime  de  intervenção 

administrativa  e  o  retorno  da  gestão  plena  e  independente  da  Irmandade 

conforme disposto no Decreto nº 091 de 30 de dezembro de 2024. Considerando 

a  necessidade  de  regularização  e  organização  administrativa  da  entidade, 

especialmente no que se refere à eleição de sua nova Mesa Administrativa, em 

conformidade com o Estatuto Social da instituição. Considerando o artigo 59 do 

Código Civil,  que estabelece a competência  da Assembleia  Geral  para destituir 

administradores, eleger substitutos e aprovar as contas da instituição, conforme 

seu Estatuto Social. Considerando por fim o interesse público na continuidade dos 

serviços filantrópicos prestados  à  comunidade,  em conformidade com a Lei  nº 

9.637/1998 (Lei das Organizações Sociais), e demais normas aplicáveis às entidades 

beneficentes  de  assistência  social,  em  consonância  com  os  princípios  da 

transparência, da ética e do bem-estar da comunidade, CONVOCA nos termos no 

art. 13 do Estatuto Social,  todos os associados que estiverem em dia com suas 

contribuições estatutárias, para participarem da Assembleia Geral Extraordinária de 

Eleição a ser realizada no dia 27 de janeiro de 2025, de forma presencial, na sede 

social, às 10h00, em primeira convocação com quórum de 2/3 (dois terços) dos 

irmãos associados e/ou às 10h30 em segunda chamada com qualquer número de 

presentes,  para  deliberação  da  seguinte  ordem  do  dia:  1)Discutir  os  desafios, 

impactos  e  estratégias  relacionadas  a  desintervenção  da  Irmandade,  a  fim  de 

assegurar que seja realizado de forma responsável, garantindo a continuidade dos 

serviços prestados à população e a sustentabilidade financeira e administrativa da 

instituição  previstos  no  Plano  de  Desintervenção;  2)  Deliberação  sobre  a 

impossibilidade  de  cumprimento  dos  prazos  estatutários  (art.  20  do  Estatuto 

Social),  para  realização  do  processo  eleitoral,  em  virtude  do  período  de 

intervenção,  mantendo  as  demais  disposições  estatutárias;  3)Eleição  da  Mesa 

Outros Atos
Outros Atos
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Administrativa na forma do art. 18 do Estatuto Social; 4)Posse dos eleitos e demais 

disposições relativas ao início das funções; 5)Eleição da Comissão de Contas na 

forma  do  art.  29  do  Estatuto  Social.  As  candidaturas  à  Diretoria  deverão  ser 

apresentadas mediante o protocolo da respectiva chapa até 72 (setenta e duas) 

horas antes da data do pleito, utilizando impresso próprio. O protocolo deverá ser 

realizado diretamente na sede da administração da Irmandade, nos horários de 

funcionamento, respeitando os prazos estipulados neste edital. A apresentação da 

documentação com qualquer irregularidade resultará na anulação do registro da 

chapa. A votação será conduzida em conformidade com as disposições do Estatuto 

Social, observando rigorosamente os princípios da transparência e da legalidade.

Pontal/SP, 08 de janeiro de 2025.

WAGNER LIPORINI
Presidente do Conselho Gestor
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